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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 
GAB. DES. REINALDO BRANCO DE MORAES 

 ROT 0001245-55.2024.5.12.0031
RECORRENTE: TRIANGULO LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA E OUTROS (1) 
RECORRIDO: AMANDA CRISTINA CUNHA 

1. Considerando a notícia de homologação de acordo constante
do Id. 4327b30, do qual o segundo réu (Município de São José) não fez parte; e que
ainda fluem os prazos para referido demandado questionar o Acórdão do Id. a47a030,
bem assim a própria pactuação firmada, que o presente feito aguarde o seudetermino 
decurso em Secretaria.

2. Decorrido o prazo recursal da municipalidade (segunda
demandada), a remessa dos autos à origem para a adoção das providênciasdetermino 
complementares.

FLORIANOPOLIS/SC, 15 de setembro de 2025.

REINALDO BRANCO DE MORAES
Desembargador Federal do Trabalho
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